
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Indico  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  que  determine  aos  setores  competentes  da
Administração Municipal a implantação de uma praça comunitária com playground infantil destinada ao
atendimento das comunidades indígenas Boa Esperança, Comboios, Piraqueaçú e Três Palmeiras, neste
município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem por objetivo promover melhores condições de lazer, convivência comunitária
e  desenvolvimento  infantil  para  as  crianças  e  famílias  das  referidas  comunidades  indígenas.A
construção  de  uma  praça  com  playground  proporcionará  um  espaço  adequado  para  atividades
recreativas, contribuindo para o bem-estar físico, social e emocional das crianças, além de fortalecer
os vínculos comunitários e oferecer um ambiente seguro para o convívio das famílias.Destaca-se que as
comunidades  de  Boa  Esperança,  Comboios,  Piraqueaçú  e  Três  Palmeiras  possuem  número
significativo de crianças e jovens, que atualmente dispõem de poucos espaços públicos estruturados
destinados ao lazer e à recreação. A implantação desse equipamento público contribuirá diretamente
para a valorização das comunidades indígenas, a promoção da inclusão social e a melhoria da
qualidade de vida da população local.
 
Dessa  forma,  considerando a  importância  de  políticas  públicas  que  garantam dignidade,  lazer  e
desenvolvimento saudável às crianças indígenas, apresenta-se a presente indicação, esperando a
atenção e o atendimento por parte do Poder Executivo Municipal.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 16 de março de 2026
 
 
 

VILSON JAGUARETE 
Vereador
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